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CENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 202t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a [.ei n! 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a'.

lNrEREssADo: Eliane dos Santos Belfort.

E\DERE(o rARA coRREspoxoÊrcrl: Rodovia Manoel Urbano, AM 070, km 42. Zona
Rural, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 559.483.321 -87 INs( RrÇÀo EsrADrrAL:

Errrrr-: belfortfrancisco@gmail.com

PRocESso Ng: 20041 12023-7 4

Forr: (92) 99222-2485

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocurzlçÃo »l ATlvrolor: Rodovia Manoel Urbanoi AM 070, km 42, Zona Rural
coordenadas geográficas: AT1 60"22'36,830'W 3"8'12,541"S; AT-2 60"22'37,333"W
3"8'12,821"S; AT-3 60"22'36,987'W 3'8'13,589"5; AT-4 60'22'36,656'W
3"8113,566"5; AT'5 60"22'36,677'W 3'8'16,880"5; AT-6 60'22'46,179'W
3"8'16,8í6"5; AT-7 60"22'46,143'W 3"8'1't,344"S; AT-8 60'22'36,641'W
3'8'11,408"5; AT-9 60'22'36,649"W 3"8'12,545"5,Processo ANM 880.07912021 ,

Município de Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para extração de argila, em uma área
de 4,8898 ha, para uso na produçâo de tijolos.

Po'rE\crAr.Pourloon/DpcRADADoR:Grande Ponrs:Médio

PR.\zo DE \'{LID-{DE DEsrA L|('E\ÇA: 02 Ax)s.

Atenção:
. Estâ licença é composta de l9 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou as penâlidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licelça deve permanec€r na localização dâ âtividade e exposta de forma visív€l (frente e

Yerso).
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RESTRIÇÕES E/ou coNDrÇÕss »r vALTDADE DESTA LICENÇA - Lo N'202t2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais dâs Prefeituras e Câmaras Municipais-
conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienlal deverá ser requerida num privo mínimo de 120

diss, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2004112023-7 4.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática. invalidação. devendo ser solicilada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação I'-ederal.

. Esladual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, aÍrnazenar. transpoíar e dar destinação ambientalmente adeguada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em aÍquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme eslabelecido na Lei n. o 5.197/67 e Lei 12651/2004.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento. devendo a tiansposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste

OEMA:
10. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestígiós arqueológicos, histórica ou

artística na área de influência direta eiou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAN4:

ll. Transportar substâncias minerais em veícúlos devidamente cobertos por lona. no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamenlo da produção rrineral (de

acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
13. Iniciar a alividade de lavra somentê após demarcar a áÍea a ser explorada (4,8898 ha). de aiordo

com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.
14. Apresentar semestrâlmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD.

contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos
resultados alcançados e o estrígio de recuperação da área. acompanhado de relalório fotográfico com
ART do técnico responsável pela execuçâo;

15. Apresentar em 60 (sessenta) dias o registro de Licença da Agencia Nacional de Mineração -ANM:
16. Apresentar em 3o(trinta) dias o Cadastro Técnico Federal para atividade de lavra:
17. lmplantar imediatamenle o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD, apresentado nos

autos;
18. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação. planta georreferenciada

contendo as áreas exploradas e a explorar.
19. Esta Licença autoriza o transpoÍe dâ substância mineral acompanhafla de cópia da L.O.


